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PROJETO DE LEI N° 8, DE 2018.  

AUTOR: Deputado Marco Vinholi 

OBJETO: Classifica Nhandeara como Município de Interesse Turístico 

Senhor Presidente

Solicitamos ao autor da propositura (nos termos do artigo 5°, inciso II, alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, da citada lei), que oficie a Prefeitura do Município em questão, para que tome conhecimento da manifestação do Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos – GAMT -, pertencente à Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo, e, havendo interesse, traga aos autos documentação complementar com a urgência que o caso requer, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – inventários, subscritos pelo Prefeito Municipal, apontando: 

a) Os equipamentos e serviços turísticos (meios de hospedagem no local ou na região, serviços de alimentação e serviço de informação turística). O Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos – GAMT – da Secretaria de Turismo entendeu que a documentação acostada aos autos não atende o requisito da legislação em vigor. Neste sentido, alega não ter possibilidade de analisar o potencial turístico por falta de fotografias que viabilize a análise dos meios de hospedagem oferecidos no município;

b) Quanto ao serviço de informação turística, o Município deixou de informar os dias de funcionamento e, no que tange ao site da Prefeitura, não há informações turísticas do município em seu sítio na internet;

III) – Atrativos Turísticos: Apesar de ter informado alguns recursos, os mesmos não foram considerados expressivos atrativos turísticos, motivo pelo qual o GAMT considera este requisito não atendido; 

III – Cópia do Plano Diretor Municipal de Turismo (aprovado e revisado a cada 3 anos): O Plano diretor apresentado foi considerado fraco e inconsistente e não demonstra as diretrizes quanto ao potencial e desenvolvimento turístico do município;

IV – Cópia das atas das seis últimas reuniões do Conselho Municipal de Turismo, devidamente registradas em cartório: a referida lei aprovada apresenta dispositivos em desconformidade com o disposto na lei complementar e suas atas não demonstram um conselho atuante.

Sala das Comissões,

DEPUTADO GILMACI SANTOS

Relator
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